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2.6. A concessão da referida redução ficará condicionada à 
apresentação, pelo candidato, no ato da inscrição:

2.6.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar 
expedido por Instituição de ensino pública ou privada ou por 
entidade de representação discente.

2.6.2. Quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
2.5. deste Edital, de comprovante de renda ou declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

2.7. O candidato que tiver interesse na redução do valor da 
taxa de inscrição, deverá se inscrever no primeiro dia do período 
de inscrições.

2.8. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Comunicações da Faculdade 
de Odontologia do Câmpus de Araraquara e, após verificação 
da autenticidade da documentação apresentada, serão encami-
nhados à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos, para análise.

2.9. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução do valor da taxa de inscrição será disponibilizado no 
local das inscrições e na Internet no endereço www.foar.unesp.
br no 2º dia do período de inscrições e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia conta-
do a partir da data de divulgação.

3. - Do deferimento e indeferimento de inscrições:
3.1. - Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 

tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente Edital.

3.2. - O candidato poderá requerer reconsideração do 
indeferimento de sua inscrição, ao Diretor da Unidade, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação a que se 
refere o item anterior.

4. - Dos títulos:
4.1. - Os títulos obtidos fora da UNESP, serão admitidos 

para fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reco-
nhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela Câmara 
Central de Pós-Graduação e Pesquisa-CCPG, salvo os de Mestre 
e Doutor obtidos em cursos de pós-graduação credenciados 
regularmente.

4.2. - O reconhecimento da equivalência do título pela 
CCPG é condição obrigatória para a permanência do docente 
na função.

5. - Das provas:
5.1. - O concurso público constará das seguintes provas:
5.1.1. - ANÁLISE CURRICULAR: Para análise curricular serão 

observados os seguintes critérios de avaliação e julgamento:
Qualificação e atividades de formação acadêmica (pon-

tuação máxima 2,0 pontos): a) Livre-docente nas áreas de 
Estomatologia, Estomatopatologia, Diagnóstico Bucal ou Medi-
cina Bucal (1,0 ponto); b) Pó s-doutorado nas áreas de Esto-
matologia, Estomatopatologia, Diagnóstico Bucal ou Medicina 
Bucal concluído, no mínimo 4 meses (1,0 ponto); c) Programa 
de Doutorado sanduíche no exterior (0,5 pontos); d) Curso de 
Especialização ou Programa de Aprimoramento Profissional 
(PAP) ou Residência Odontológica ou Multiprofissional em Ins-
tituição Pública ou Privada conveniada ao SUS e devidamente 
credenciado, com modalidade de pós-graduação lato sensu, 
na área de Estomatologia, Estomatopatologia ou Diagnóstico 
Bucal concluído e com bolsa com experiência comprovada no 
atendimento clínico de pacientes com lesões bucais (0,5 pontos 
por cada 500 horas de carga horária); e) Título de especialista 
em Estomatologia, Estomatopatologia ou Diagnó stico Bucal (0,5 
pontos); f) Bolsas vinculadas a formação acadêmica concedidas 
por agências de fomento com duração mínima de 6 meses (0,2 
pontos por bolsa - renovação por prazo mínimo de 6 meses 
será  considerada uma nova bolsa), g) Participação em grupo 
de pesquisa certificado pelo CNPq (0,5 pontos), h) Coordenação 
de projetos de pesquisa com captação de recursos externos às 
universidades, concedidos por órgãos oficiais de fomento (1,0 
ponto/projeto); i) Participação em projetos de pesquisa com 
captação de recursos externos às universidades, concedidos por 
órgãos oficiais de fomento (0,25 pontos/projeto); j) Participação 
na Formação de Recursos Humanos em IC com bolsa (0,5 ponto/
orientação); k) Formação de Recursos Humanos em nível de 
Mestrado (1,0 ponto/orientaç ã o e 0,5/co-orientação); l) Forma-
ção de Recursos Humanos em nível de Doutorado (2,0 ponto/
orientaç ã o e 1,0/co-orientação); m) Orientação em Programas 
de Aprimoramento Profissional ou Residência Odontoló gica ou 
Multiprofissional (1,0 ponto/orientação);

Experiência em docência na área (pontuação máxima 2 
pontos): a) Docente contratado na área de Estomatologia, Esto-
matopatologia ou Diagnóstico Bucal, em Instituição Pública e/
ou Privada credenciada pelo MEC, com comprovada experiência 
em ministrar aulas teóricas e supervisionar/orientar alunos de 
graduação no atendimento clínico de pacientes com lesões 
bucais (1 ponto por semestre ministrado/disciplina); b) Docente 
contratado na área de Estomatologia, Estomatopatologia ou 
Diagnóstico Bucal em Instituições Públicas e/ou Privadas com 
comprovada experiência em ministrar aulas em curso de pó s-
graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES (0,5 ponto 
por semestre ministrado/disciplina); c) Docente credenciado 
junto à programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido 
pela CAPES na área de Estomatologia, Estomatopatologia ou 
Diagnóstico Bucal, com comprovada experiência no ensino (0,25 
pontos por semestre ministrado/disciplina);

Produção científica nas áreas de Estomatologia e/ou Esto-
matopatologia e/ou Diagnóstico Bucal (pontuação máxima 4,0 
pontos): a) Artigo completo publicado em periódicos científicos 
com Qualis A1 ou A2, de acordo com a Classificação da Capes 
na área de Odontologia (1 ponto/artigo); b) Artigo completo 
publicado em periódicos científicos com Qualis B1 ou B2, de 
acordo com a Classificação da Capes na área de Odontologia 
(0,5 ponto/artigo); c) Artigo completo publicado em periódicos 
científicos com Qualis B3 a B5, de acordo com a Classificação 
da Capes na área de Odontologia (0,25 ponto/artigo); d) Artigo 
completo publicado em periódicos científicos não qualificado 
na área de Odontologia da CAPES (0,05 artigo); e) Resumos 
publicados em periódicos (0,05 ponto/ocorrência); f) Livros 
editados – autor (0,5 pontos/ocorrência); g) Capítulos de livros 
ou tradutor de livros (0,1 pontos/ocorrência);

Atividades clínicas em Instituições Públicas e/ou Serviços de 
Referência nas áreas de Estomatologia e/ou Estomatopatologia 
e/ou Diagnóstico Bucal e/ou Medicina Bucal (pontuação máxima 
1,0 ponto): a) experiência comprovada no atendimento clínico 
de pacientes com lesões bucais em Instituições Públicas e/ou 
Serviços de Referência nas áreas (0,5 ponto por cada 500 horas 
de carga horária);

Participação em projetos de extensão universitária ou 
projetos comunitários (pontuação máxima 1,0 ponto): a) Par-
ticipações em programa ou projetos de extensão universitária 
vinculados/ aprovados por Instituição Pública ou Privada com 
comprovada atenção/atendimento à  comunidade (0,5 ponto 
por cada participação); b) Participações em eventos ou ações 
de extensão universitária vinculados/ aprovados por Instituição 
Pública ou Privada com comprovada atenção/atendimento à  
comunidade (0,2 pontos por cada participação).

5.1.2. - PROVA DIDÁTICA: Consistirá de aula teórica em 
nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) 
minutos e, no máximo, 60 (sessenta) minutos, cujo ponto será 
sorteado, na presença dos candidatos, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos orga-
nizada pela Comissão Examinadora, a partir do programa do 
concurso.

5.1.2.1. - Data do sorteio do ponto da prova didática: dia 
30-01-2014, às 09h00min;

referente ao Edital de Abertura nº 82/2013-DTAd-FCF/CAr, publi-
cado no DOE de 20/12/2013.

(Processo 1020/2013-FCF/CAr.)
 DESPACHO DO DIRETOR DE 15-01-2014
A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 

Campus de Araraquara, “ad referendum” da Congregação da 
Unidade, torna pública o DEFERIMENTO da inscrição da candi-
data Priscila Longhin Bosquesi, RG 40.121.414-X, ao concurso 
público para contratação, de 01 (um) Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse públi-
co, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2014, sob o 
regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 horas 
semanais de trabalho, na disciplina “Química Farmacêutica e 
Medicinal” do Departamento de Fármacos e Medicamentos da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Campus de Araraquara, 
referente ao Edital de Abertura nº 83/2013-DTAd-FCF/CAr, publi-
cado no DOE de 20/12/2013.

(Processo 1021/2013-FCF/CAr.)
 Faculdade de Odontologia
 Edital nº 002/2014-DTAd-FO/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

1217/2013-RUNESP, de 03, publicado no DOE de 04/12/2013 
e retificado no DOE de 09/01/2014, e com base na Resolução 
Unesp 06/2002 alterada pelas Resoluções Unesp 97/2002, 
61/2005 e 66/2005 e regulamentada pela Portaria Unesp 
77/2002 e Resolução Unesp 89/2003, alterada pela Resolução 
Unesp 99/2003 e Instrução CRH/PRAd nº 01, de 31/01/2005, pelo 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 17/01/2014, as 
inscrições para o concurso público para a contratação em cará-
ter emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao 1º semestre letivo de 2014, de 01 (um) Pro-
fessor Substituto, sob o regime jurídico da CLT, em jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, no Conjunto de Disciplinas 
Métodos Diagnósticos, Diagnóstico Bucal I e Diagnóstico Bucal II 
e Estomatologia do Departamento de Diagnóstico e Cirurgia da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara.

1. - Da remuneração: O salário correspondente ao empre-
go público de Professor Assistente, na Referência MS-2, em 
12 (doze) horas semanais de trabalho, equivale ao valor de 
R$ 1.138,28 (um mil, cento e trinta e oito reais e vinte e oito 
centavos) mensais.

OBS.: Caso o candidato possua o título acadêmico de 
Doutor, o salário será calculado na Referência MS-3.1, cujo valor 
equivale a R$ 1.592,11 (um mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e onze centavos) mensais.

2. - Das inscrições: As inscrições serão recebidas no horário 
das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, na Seção Técnica de 
Comunicações da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Ara-
raquara, sito à Rua Humaitá nº 1680, Centro, 5º andar.

2.1. - São condições para inscrição:
2.1.1. - possuir cédula de identidade ou cédula de iden-

tidade de estrangeiro com visto permanente ou temporário e 
na falta desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

2.1.2. - quando do sexo masculino, possuir documento que 
comprove estar em dia com as obrigações militares;

2.1.3. - ser eleitor, possuindo documento que comprove 
estar em dia com as obrigações eleitorais, podendo ser apresen-
tada certidão de quitação obtida no site http://www.tse.gov.br/
internet/servicos_eleitor/quitacao.htm;

2.1.4. - ser graduado em Curso de Nível Superior em Odon-
tologia e possuir o título de Mestre em Estomatologia, Estoma-
topatologia ou Diagnóstico Bucal, bem como, o título de Doutor 
ou, ainda, o Doutorado em andamento em Estomatologia, Esto-
matopatologia ou Diagnóstico Bucal. Ter realizado Programa de 
Aprimoramento Profissional em Nível de Pós-Graduação Lato 
Sensu ou Especialização em Diagnóstico Bucal ou Estomatolo-
gia, com comprovada experiência em atividades clínicas;

2.1.5. - ter bons antecedentes;
2.1.6. - pagar a taxa de inscrição.
2.2. - Para inscrever-se o candidato ou seu procurador 

deverá, no ato da inscrição, apresentar requerimento dirigido 
ao Diretor da Unidade, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, idade, filiação, naturalidade, estado civil, 
residência, telefone, endereço eletrônico, instruíndo-o com os 
seguintes documentos:

2.2.1 - cédula de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com visto permanente ou temporário e na falta 
desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

2.2.2 - prova de quitação com o serviço militar, para candi-
datos do sexo masculino;

2.2.3 - título de eleitor e comprovante de estar quite com 
as obrigações eleitorais, podendo ser apresentada certidão de 
quitação obtida no site http://www.tse.gov.br/internet/servi-
cos_eleitor/quitacao.htm;

2.2.4 - diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação de Nível Superior em Odontologia;

2.2.5 - comprovante de ser portador do título de Mestre em 
Estomatologia, Estomatopatologia ou Diagnóstico Bucal;

2.2.6 - comprovante de ser portador do título de Doutor ou 
de estar cursando o Doutorado em Estomatologia, Estomatopa-
tologia ou Diagnóstico Bucal;

2.2.7 - comprovante de ter realizado Programa de Aprimo-
ramento Profissional em Nível de Pós-Graduação Lato Sensu ou 
Especialização em Diagnóstico Bucal ou Estomatologia, com 
experiência em atividades clínicas;

2.2.8 - "curriculum vitae", plataforma lates, documentado, 
devidamente encadernado;

2.2.9 - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, a 
ser efetuada na Seção de Finanças desta Faculdade, no valor de 
R$ 72,00 (setenta e dois reais);

2.2.10 - declaração assinada pelo candidato de que não 
possui antecedentes criminais;

2.2.11 - declaração assinada pelo candidato de que tem 
conhecimento da Resolução Unesp-06/2002, alterada pelas 
Resoluções UNESP 97/2002, 61/2005 e 66/2005 e Portaria 
Unesp-77/2002.

OBS.: os documentos relacionados nos itens 2.2.1. a 2.2.7. 
deverão estar acompanhados de cópias xerográficas, as quais 
ficarão retidas juntamente com os demais documentos, no ato 
de inscrição.

NOTA: candidato estrangeiro.
a) - será permitido inscrever-se no concurso público com 

passaporte, entretanto, por ocasião da contratação, deverá apre-
sentar a cédula de identidade com visto permanente. Caso ainda 
não possua, deverá apresentar visto temporário e no prazo de 
30 (trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de rescisão contratual.

b) - fica dispensando da apresentação dos comprovantes de 
quitação com a justiça eleitoral, bem como o serviço militar, se 
do sexo masculino.

2.3. - Não serão recebidas inscrições por via postal e 
internet.

2.4. - No caso de inscrição por procuração, deverão ser 
apresentados os documentos de mandato, de identidade do 
procurador e aqueles relacionados no subitem 2.2.

Da Redução do Valor da Taxa de Inscrição - Lei nº 
12.782/2007.

2.5. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições previstas na Lei nº 12.782/2007:

I - Sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
tram regularmente matriculados em:

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;
b) curso pré-vestibular;
b) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
II - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-

rios mínimos, ou estejam desempregados.

aos familiares. O candidato elaborará um relatório e fará a 
apresentação a Comissão Julgadora.

3.4. A cada prova serão atribuídos os seguintes pesos:
I. Prova de Títulos-Peso 5;
II. Prova Didática-Peso 1;
III. Prova Prática-Peso 1;
IV. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da pro-

dução científica, artística ou humanística- com Arguição-Peso 3
IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resulta-
do do concurso que será submetido à homologação da Congre-
gação da Unidade, instância final de mérito para deliberação.

V - DA DIVULGAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO JUL-
GADORA

5. O parecer final da Comissão Julgadora, homologado pela 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, será publicado 
no DOE.

VI - DO RECURSO
6. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VII – DA LEGISLAÇÃO
7. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
A-17/2008 que estabelece o perfil de Professor Associado MS-5 
da Faculdade de Ciências Médicas.

ANEXO I- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
FN206- SISTEMAS DE LINGUAGEM NÃO-VERBAL E LINGUA-

GENS ALTERNATIVAS
1. - EMENTA
Apresenta fundamentos de linguagens não-verbais e dis-

cute sua relação com a atuação fonoaudiológica. Analisa os 
processos de representação como modalidades culturais de 
constituição de significado.

Apresenta fundamentos sobre as linguagens da arte ( artes 
visuais, dança, teatro e música), e discute práticas de aplicação 
nos estágios em fonoaudiologia para várias faixas etárias. Estu-
da os fundamentos de desenvolvimento do desenho na criança e 
no adolescente. Discute sistemas de comunicação suplementar e 
alternativa e sua aplicação nos estágios supervisionados.

2. - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. - Linguagens verbais e não verbais – conceituação
2. - A imaginação e criação na infância para L.S. Vygotsky
3. - Leitura visual: o livro de imagens sem texto
4. - Desenvolvimento do desenho da criança e do adoles-

cente
5. - Jogo simbólico e o brincar
6. - Teatro de bonecos no contexto da fonoaudiologia
7. - Elementos musicais e construção de instrumentos
8. - Repertórios musicais no contexto da fonoaudiologia
9. - Comunicação suplementar e alternativa (CSA): histórico 

e conceituação
10. - CSA em contextos escolar, hospitalar e da clínica 

fonoaudiológica
3 . METODOLOGIA DE ENSINO:
- Aulas Expositivas
- Discussão sobre textos,
- Oficinas práticas nas linguagens artísticas
- Trabalho em grupo de montagem de pranchas de comuni-

cação , e outros recursos
- Aulas no Laboratório de informática
Campinas, 15 de janeiro de 2014

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2014- SP/DA
O Diretor Técnico do Serviço de Pessoal da Reitoria da 

UNESP, CONVOCA (conforme Despacho nº 1108/2013-RUNESP) 
o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
para provimento, mediante CONTRATAÇÃO do emprego público 
abaixo discriminado, em jornada de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sob regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, a 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
da publicação deste Edital, à Rua Quirino de Andrade, 215 – 1º 
andar – São Paulo – SP, para anuência à contratação e apresen-
tação de cópias e originais dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no item 3 do Capítulo II do Edital de Abertura 
de Inscrições nº 07/2011-DTAd/PRAd, acrescidos de cópias de: 
certidão de nascimento ou casamento, CPF, comprovante de 
inscrição no PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal), cédula de 
identidade, título de eleitor e comprovante de estar em dia com 
as obrigações eleitorais, escolaridade exigida no Edital, carteira 
profissional, 3 fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na 
Receita Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e compro-
vante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como, a recusa à contratação ou se consulta-
do e contratado deixar de entrar em exercício, terão exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

EMPREGO PÚBLICO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO I

INSCRIÇÃO - NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO
0400523-6 – CINTIA FABIANA KANAGUSSUKO – 

43.572.852-0 – 36º

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 DESPACHO DO DIRETOR DE 14-01-2014
A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 

Campus de Araraquara, HOMOLOGA “ad referendum” da 
Congregação da Unidade, o concurso público de títulos e provas 
para preenchimento de 1 (um) emprego público de Professor 
Assistente Doutor, registrado sob nº 149, em Regime de Dedi-
cação Integral à Docência e à Pesquisa–RDIDP, criado por meio 
da Lei Complementar nº 1.185/2012, sob o regime jurídico da 
CLT e Legislação Complementar, para o conjunto de disciplinas 
“Biocatálise e Biotransformação” e “Engenharia Enzimática”, 
do Departamento de Bioprocessos e Biotecnologia da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas do Campus de Araraquara. (Edital de 
Abertura nº 61/2013-DTAd-FCF/CAr)

(Processo nº 368/2013–FCF/CAr.)
 DESPACHO DO DIRETOR DE 15-01-2014
A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 

Campus de Araraquara, “ad referendum” da Congregação da 
Unidade, torna pública o DEFERIMENTO da inscrição da can-
didata Greici Cristiani Gomes, RG 27.943.681-6 ao concurso 
público para contratação, de 01 (um) Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2014, sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 horas sema-
nais de trabalho, na disciplina “Gerenciamento de Garantia de 
Qualidade” do Departamento de Fármacos e Medicamentos da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Campus de Araraquara, 

EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente, na disciplina FN206–Sis-
temas de Linguagem Não –Verbal e Linguagens Alternativas, 
junto à Área de Linguagem do Curso de Graduação em Fono-
audiologia, da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade 
Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, todos os dias úteis compre-

endidos dentro do prazo de 30 dias, a contar do primeiro dia útil 
subseqüente ao da publicação, deste Edital no Diário Oficial do 
Estado – DOE, no horário das 09 às 12 e das 14 às 17 horas, na 
Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, da Universi-
dade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária "Zeferino 
Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do Artigo 
172 do Regimento Geral da UNICAMP.

1.2. O registro da solicitação da inscrição será feito median-
te apresentação, pelo candidato, de requerimento dirigido ao 
Diretor da Unidade, indicando: nome, domicílio e profissão, 
fazendo-o acompanhar dos seguintes documentos:

a. Cópia do Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria 
da disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Cópia do Título de Doutor;
c. Documento de Identificação em cópia;
d. Dez (10) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-
mento relacionado no Memorial.

f. Dez (10) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao Concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. relatório de toda a sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a disciplina em con-
curso, principalmente a desenvolvida na criação, organização, 
orientação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa

f.6. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, bem 
como outros diplomas e outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5(cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos:
II. Prova Didática;
III. Prova Prática;
IV. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humani-
dades, com Arguição.

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A argüição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

3.3.2. A prova prática constará de discussão de 1 (um) 
caso clínico selecionado pela Comissão Julgadora, dentre os 
pacientes atendidos no Centro de Estudos e Pesquisas em Rea-
bilitação “Prof. Dr. Gabriel de Oliveira da Silva Porto”( CEPRE) da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e que necessitam 
de Sistema de Comunicação Suplementar e Alternativa. O can-
didato discorrerá sobre propostas de intervenção e orientação 


